
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DWINO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.404.998/0001-lo 

LEI N°842 de 06 de junho de 2012. 

Dispõe sobre e inclusão de Grupos de Fontes e Destinação de 

Recurso a abertura de crédito suplementar na Lei 824 de 

16/12/2011, orçamento do exercício financeiro de 2012 no valor de 

R$ 212.000,00 e contém outras providências. 

A Câmara Municipal de São José do Divino, Estado de Minas Gerais, através de seus 

representantes legais decreta e eu Prefeito Municipal Sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir nas naturezas das despesas já fixadas 

na lei orçamentária do exercício financeiro de 2012, grupos de fontes e destinação de 

recursos por crédito adicional suplementar nos termos do disposto a seguir: 

PROGRAMA DE 	NATUREZA 
TRABALHO 	DA DESPESA 

FICHA 
FONTE 1 

1 DESTINAÇAO 
RECURSO  

- 

VALOR 
DESTINO DO 

CRÉDITO 

02070120.6010008.1055 4.4.90.5200 _ . 31412400 200.000,00 Suplementar 

020801.08.244.00092054 3.3.90.32.00  12.000,00 Suplementar 

TOTAL GERAL DO VALOR SUPLEMENTADO 212.000,00 fiïpiementar 

Art. 20  - Constituem fontes de recursos para atender os grupos de fontes e destinação de 

recursos inclusos e suplementados no art. 1 0 , anulações parciais de dotações, nos termos 

do disposto a seguir: 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

NATUREZA 
fA DESPESA 

FICHA 
FONTE 1 

RECURSO 
VALOR 

DESTINO DO 
CRÉDITO 

021002.12.361.0010.2092 3.3.90.30.00 479 1 1.22.00 	1 12.000,00 Anulação 

020501.10.122.0002.1010 4.4.90.52.00 1J1.02.09_ 10.000,00 Anulação 

020502.10.301.0003.1026 4.4.90.52.00 1176 1 1.23.00 	 15.000,00 Anulação - 

020502.10.301.0003.1037 4.4.90.52.00 - 178 1.23.00 	fl2.000,00 Anulação 

020502.10.302.0003.1028 4.4.90.52.00 202 iT3.00 	 12.000,00 Anulação 

020602.26.782.0007.1051 4.4.90.52.00 294 1.00.00  15.000,00 Anulação 

021001.12.122.0002.1023 4.4.90.52.00 - 446 F1.01.00 

5 050,00 Anulação 

Praça prefeito jurandir José Duarte, s/fl° - Centro 	CEP: 39.848-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ  DO DIVINO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.404.998/0001-10 

020502.10.301.0003.1036 44.90.52.00 177 J3.00 25.00000 Anulação 

020502.10.302.0003.1027 4.4.90.52.00 201 1 	1.23.00 j 	10.00000 Anulação 	- 

020502.10.302.0003.1029 4.4.90.500 203 1.23 .00 - 15.000,00 

IÕo6o1 .15.452.00051ô41 

020901, 1 6 482 0006 1049 

4.4.90.52.00 

41490.52.00  

262 

418 

_1i4.00_ 

~I 49 00 

Anula ão 

 1 	41.000,00  Anulação.  

nulação 

TOTAL GERAL DO VALOR ANULADO  f 2 . 000 ,itAnuIação 

Art. 3°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

São José do Divino, MG 06 de junho de 2012. 
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Praça prefeito jurandir José Duarte, s/n° - Centro - CEP: 39. 


